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PORTARIA N.º 160.2011       

                         

“DESIGNA SERVIDORA PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO” 

  

 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e atendendo as necessidades administrativas, 

DESIGNA a Servidora Eneida Bilibio Lemanski – Engenheira Agrônoma, para fiscalizar os 

serviços prestados através do Contrato Administrativo nº 82/2011 de 01 de Agosto de 2011, 

firmado entre o Município de Nova Ramada e a empresa Defender Soluções Ambientais Ltda. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, em 01 de Agosto de 2011. 

 

ELTON REHFELD 

Prefeito Municipal 
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